NOTA FINAL

1. O texto que antecede complementou o que fizera em Outubro de 2009 sobre o anteprojecto da APA. Foi feito, como dele consta, em Abril de 2010, antes de ter conhecido a versão de 2010 do mesmo anteprojecto, datada de 12.5.2010.


Algumas das observações que fiz em 2009 e 2010 (Abril) perderam razão de ser.


Assim, designadamente, no que respeita ao actual 44, nº 3, que “razoabilizou” os prazos (embora mantendo quanto a eles uma duração excessiva). E ainda no tocante ao art. 52,3, que agora manda tomar em consideração os usos do comércio.


O mesmo é de dizer  quanto ao art. 49,2, que considera aplicáveis à arbitragem internacional, com as devidas adaptações, as disposições relativas à arbitragem interna, e quanto à inclusão de disposições transitórias (art. 68).

Isto como exemplo.


2. Dá-se o caso de o anteprojecto de 2010 ter suprimido a composição amigável quanto à arbitragem internacional (eliminação do anterior art. 55), embora mantendo-a no art. 39, 3 (arbitragem interna). Esta continua a opção mais enigmática de um anteprojecto do qual poderá depender o termos, em prazo avistável, uma nova (e necessária) LAV
.


3. Continua omitida a violação da ordem pública (interna) como fundamento do recurso de anulação. Remeto-me para o que a este propósito já ponderei nos textos de 2009 e de 2010.


O curioso, porém, é que se as partes puserem termo ao litígio mediante transacção, esta poderá assumir a forma de sentença “a menos que o conteúdo de tal transacção infrinja algum princípio de ordem pública” (art. 41, 1 do anteprojecto).


... Do que resulta que a violação da ordem pública vale, na arbitragem interna, para alguns efeitos e não vale para outros.


4. A intervenção de terceiros no decurso do processo arbitral era tratada, em termos denotadamente prudentes no art. 36 da 1ª versão do anteprojecto. O preceito é agora significativamente alargado na versão de 2010.


Antes de mais há que ter em conta que o instituto raramente consta das leis de arbitragem. Prima facie, é encontrável no art. 28 da Concordata suiça, no art. 1045 do WBR holandês, no art. 1696 bis do CJ belga e no art. 816 – quinquies do CPC italiano (2006).


É de figurar que a 2ª versão do anteprojecto da LAV se tenha excedido na regulamentação desta significativa figura processual – que, até certo ponto, contraria a natureza contratual do fundamento (por assim dizer genético) da arbitragem.


Uma análise mais detalhada da questão deverá ser feita em escrito ulterior.


5. No art. 52, 2, do anteprojecto surge agora uma relevante alteração, pelo menos de carácter formal, ao preceito equivalente da 1ª versão.


Dispunha-se neste que “na falta de uma designação pelas partes, o tribunal arbitral aplica as normas de direito mais apropriadas ao litígio”.


Diz-se agora que “na falta de designação pelas partes, o tribunal aplica o direito do Estado com o qual o objecto o litígio apresente uma conexão mais estreita”.


É este o critério seguido pela lei alemã e doutrinalmente equacionada em Portugal por Ferrer Correia
.


Numa síntese da problemática posta Lima Pinheiro
 parece propender para a solução adoptada na 1ª versão, a qual, aliás, não é radicalmente contraditória da versão de Maio de 2010.
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� Curiosamente, na epígrafe do art. 39 apenas é referido a equidade. E na parte final do nº 4 do mesmo preceito a equidade e a composição amigável são, de certo modo, equiparadas.


� Cfr. Do direito aplicável pelo árbitro internacional ao fundo da causa, no Bol. Fac. Dir. (Coimbra), 2001, p. 1-11, maxime p. 9. Cfr. ainda Nunes Pereira, Direito aplicável  no fundo do litígio na arbitragem comercial internacional, na RDE, 1986, p. 241 s.


� Arbitragem Transnacional, 2005, maxime p. 238-239.





